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ÓRGÃO GERENCIADOR: ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 
ATRAVÉS DO CONTRATO/REPASSE Nº. 921224/2021/MDR/CAIXA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

TOTAL R$ 932.038,83 (novecentos e trinta e dois mil e trinta e oito reais e oitenta e três centavos). 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

 
SISTEMA UTILIZADO: COMPRASNET 
DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL – WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GOV.BR 
E-MAIL: cplgovel2021.2024@gmail.com 
 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: 
 
 

Gustavo Paixão Martins 
Pregoeiro oficial 

 
 

PREÂMBULO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

INFORMAÇÕES GERAIS 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

REGISTRO DE PREÇOS NÃO 
TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 
REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão- MA, , sediada na Rua Imperatriz II, n.º 800, Governador Edison Lobão – Maranhão, 
Cep: 65928-000 realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 da , das 
Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e 
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA, 
DATA: 09 DE DEZEMBRO DE 2022 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: ComprasNet 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasnet.gov.br/ 
 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar a 
pavimentação em vias urbanas do município de Governador Edison Lobão – MA, através do 
Contrato/Repasse nº. 921224/2021/MDR/CAIXA, compreendendo a supervisão e o 
gerenciamento dos serviços, o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e demais 
insumos necessários e adequados à sua realização conforme o Anexo I - Termo de Referência. 
1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
ComprasNet do especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do 
Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 
1.2. A licitação possuirá um item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 

EXERCÍCIO  2022 

PODER  Poder Executivo 01 

ÓRGÃO 
Secretaria de Transportes Obras e 
Serviços Urbanos 

09 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

Implantação, Restauração e 
Pavimentação de Vias Públicas 

04.451.0501.6121.0000 

Implantação e restauração de estradas 
vicinais 

04.606.0606.6120.0000 

NATUREZA DA DESPESA Obras e instalações 44.90.51.00 
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3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema 
4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.1.3. Para efeito do subitem acima, deste Edital, as microempresas e empresas de pequeno 
porte participarão deste certame sendo observados os arts. 43, 44 e 45 da Lei Complementar nº. 
123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

FONTE DE RECURSOS 
DESPESAS DE CAPITAL  

Próprios 1.500.00.0-101 001 
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(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
4.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência, indicando, no que for aplicável; 
6.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária constante 
do item 3 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, 
em algarismos, e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela 
incluídos os impostos e taxas, encargos sociais e previdenciários, BDI e transportes até local dos 
serviços. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado. 
6.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a Planilha 
Orçamentária, do item 6 do Termo de Referência (Anexo I) deste Edital, constando unidades e 
insumos, discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que 
apresentar planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas 
orçamentárias, terá sua proposta rejeitada; 
6.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - Benefício e 
Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações pertinentes 
e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas 
reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 
6.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que contenha as 
informações pertinentes; 
6.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data da abertura da sessão do processo licitatório. 
6.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos. 
6.1.8. Os documentos exigidos nos subitens 6.1.2 a 6.1.5, nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei 
nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA 
deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu 
registro 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.2.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a 
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá 
perdurar por mais de um dia. 
7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7.4. O pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do 
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão 
TCU nº 934/2007- 1.ª Câmara). 
7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.6.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.7.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.7.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
7.10.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a menor preço deverá ser R$ 
1.000,00 (hum mil reais); 
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, assim definido no 
inciso I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019. 
7.12.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17.  Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
7.18.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 
7.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
7.22.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
7.23.  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.24.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.25.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.26.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.27.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.28.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
ao objeto executado: 
a) No País; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou lances empatados. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA NEGOCIAÇÃO 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
8.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
9.5 O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), sob pena de não 
aceitação da proposta. 
9.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
9.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
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da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
a) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
b) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018  
10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.3.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena 
de inabilitação. 
10.4.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 
10.5.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.6.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.7.  Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação  
10.8. Habilitação jurídica: 
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; No caso de sociedade empresária ou empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, com todas as alterações, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.8.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.8.4. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
10.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Sintegra-MA, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
10.9.7. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
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10.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
10.10.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da 
data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de 
validade. 
10.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis já exigíveis e do exercício social de 2021, 
na forma da Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) e Acórdão nº 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 
da Resolução CFC N.º 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário e 
Livro Diário mais registro do livro, Notas Explicativas, estes registrado na Junta Comercial, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
A) SPED DE REGIME NORMAL. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a 
impressão do arquivo gerado pelo SPED contábil constante na sede da empresa, apresentando: 
a) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do 
arquivo SPED Contábil); b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED 
contábil); c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); d) Demonstração de 
Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); e) Campo J800 com as Notas 
Explicativas. OBS: Para a sociedade limitada poderá ser apresentada cópia autenticada da 
publicação em Diário Oficial das demonstrações contábeis (letra “c”, “d” e “e”) em substituição ao 
SPED Contábil (letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”). Cabe esclarecer, que a empresa juntou além das 
demonstrações de 2018 balancete de verificação, índices, notas, etc.. relativas ao exercício de 
2021, com cálculos pautados em BALANCETE. 
a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
10.10.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação ou do item pertinente. 
10.10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio SPED fiscal previsto Decreto Nº 
1.800/96 no seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto com recibo de entrega.  
10.11. Qualificação Técnica: 



14 de 88 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
 

10.11.1. Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1.  Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
da região da Sede da Empresa; 
10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado 
satisfatoriamente os seguintes serviços de engenharia:  
 
ANEXO II - Planilha Orçamento Sintético  
 
10.11.2. O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da 
análise pela Equipe de Apoio do Pregoeiro.  
10.11.3. Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do 
objeto desta licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso 
lhe seja adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita 
anuência da Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional 
equivalente ou superior;  
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
10.11.4. Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a 
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional 
disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 
 
10.11.5. Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar 
declaração formal, assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual 
deverá constar nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá 
integrar o corpo técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente 
com a declaração, deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta 
no subitem 
10.11.6. Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido 
profissional indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.  
 
11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2h 
(duas horas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
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11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.3.2. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
12.2.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imédia ta dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
13.2.3. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
14.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos 
itens/lotes. 
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1.  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
16.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.2.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 
16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
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observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
16.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação.  
16.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  
20.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.2. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.3. apresentar documentação falsa; 
21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6. não mantiver a proposta; 
21.1.7. cometer fraude fiscal; 
21.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei nº 8.666/93. 
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21.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
21.3.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.3. Multa de até 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
21.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
21.3.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
a) A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital. 
21.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
21.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplgovel2021.2022@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na Prefeitura Municipal, 
no endereço Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, Cep: 65.928-000, 
Sala da Comissão Permanente de Licitação. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. . 
22.4. Acolhida a impugnação que via de regra, enseje na alteração das propostas, será definida 
e publicada nova data para a realização do certame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
22.7.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação . 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br, 
bem como no site da Prefeitura municipal de Governador Edison Lobão - MA: 
https://portal.governadoredisonlobao.com ou ou no site do Tribunal de Contas do Estado: 
tce.ma.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos, na Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal localizada na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, 
Governador Edison Lobão - MA, Cep: 65.928-000, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24. DO FORO 
24.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Proposta de Preços;  
ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 
Govenador Edison Lobão - MA, 15 de novembro de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
Francisco Soares Lima 

Secretário Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/
https://portal.governadoredisonlobao.com/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REALIZAR A 
PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, 
ATRAVÉS DO CONTRATO/REPASSE Nº. 921224/2021/MDR/CAIXA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Novembro 
2022 
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1. INTRODUÇÃO 
O presente Termo de Referência tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e as 
atribuições dos serviços que serão realizados, após Pregão Eletrônico para pavimentação em vias 
urbanas no município de Governador Edison Lobão - MA, ora apresentado é resultado da análise 
técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados em 
tratamento superficial duplo. 
Com a execução dessas obras, propõe-se melhorar as condições socioeconômicas da população 
dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas à sua 
infraestrutura, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização 
de seus produtos, etc. 
 
2. OBJETO 
O pregão eletrônico tem como objeto a Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para realizar a pavimentação em vias urbanas do município de Governador Edison 
Lobão – MA, através do Contrato/Repasse nº. 921224/2021/MDR/CAIXA. 
 
3. DA MODALIDADE 
Segundo Marçal Justen Filho, “bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade 
e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado 
próprio” (Pregão – Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico. Editora Dialética, São 
Paulo, 2005, pág. 30). 
No entendimento do TCU, “a complexidade do objeto pretendido não é o fator decisivo para 
inseri-lo, ou não, no conceito de bem comum, mas, sim, o domínio do mercado sobre o objeto 
licitado. Assim, caso o objeto apresente características padronizadas (de desempenho e de 
qualidade) e o mercado domine as técnicas de sua realização, esse deverá ser classificado como 
bem ou serviço comum e ser utilizada de forma cogente a modalidade do pregão eletrônico” 
(Acórdão nº 2.806/2014 – 1ª Câmara). 
Portanto, o foco da definição de serviço comum são as “características padronizadas”. 
Tanto que o Decreto nº 10.024/2019, ao definir o que seriam serviços especiais (não comuns) de 
engenharia, traz o conceito de “alta heterogeneidade”, aliado à alta complexidade técnica: 
II - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado; 
III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 
No âmbito da AGU, o PARECER nº 51/2019/DECOR/CGU/AGU trouxe a seguinte orientação: 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RESOLUÇÃO Nº 1.116/2019 DO CONFEA. OBRAS E SERVIÇOS 
NO ÂMBITO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. ANÁLISE 
JURÍDICA. 
I – É possível a licitação de serviços de engenharia através da modalidade pregão, quando tais 
serviços são caracterizáveis como serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520/2002. 
II - A Resolução nº 1.116, de 26/04/2019, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – 
CONFEA não deve nem pode produzir efeitos restritivos em relação à compreensão do agente 
público competente acerca do enquadramento de um determinado serviço de engenharia como 
serviço comum. 
III - Diante do dilema decisório acerca da caracterização de um determinado serviço de engenharia 
como comum, o agente público federal deve agir de forma técnica, lastreado nos elementos 
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apresentados pela Lei nº 10.520/2002 e na pertinente regulamentação dos competentes órgãos 
do Poder Executivo Federal. 
Portanto, prevalece o enquadramento técnico e individual do objeto como serviços comuns de 
engenharia - para os quais é acertada (e obrigatória) á adoção da modalidade licitatória PREGÃO. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA 
A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até 
este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, 
proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à 
fixação do homem no campo. 
No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social são 
incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 
urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase 
a inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar 
e o escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a 
implantação dessa obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual 
e federal existentes, contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. 
A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo 
Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições 
de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste 
projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, 
criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de 
acesso aos benefícios públicos como educação, saúde, etc. 
 
5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
 
 
6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O prazo para vigência do contrato será 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo com o art. 57, inciso II da Lei de Licitações e Contratos 
8.666/93.  
 
7. DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS 
Nos preços dos itens a serem contratados deverão já estar considerados e incluídos todos os 

EXERCÍCIO  2022 

PODER  Poder Executivo 01 

ÓRGÃO 
Secretaria de Transportes Obras 
e Serviços Urbanos 

09 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

Implantação, Restauração e 
Pavimentação de Vias Públicas 

04.451.0501.6121.0000 

Implantação e restauração de 
estradas vicinais 

04.606.0606.6120.0000 

NATUREZA DA DESPESA Obras e instalações 44.90.51.00 

FONTE DE RECURSOS 
DESPESAS DE CAPITAL  

Próprios 1.500.00.0-101 001 
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custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
pretendido. 
Para contratação a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados: 
 

META DESCRIÇÃO VALOR 

1.0 PROJETO EXECUTIVO R$ 27.961,17 

2.0 
 

OBRA:PAVIMENTAÇÃOEMVIASURBANASNOMUNICÍPIODE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

R$ 932.038,83 
 

 TOTAL GERAL DA PLANILHA R$ 960.000,00 
 
Correspondendo o valor Total de R$ 960.000,00 (NOVECENTOS E SESSENTA MIL REAIS.) 
  
8. PLANILHAS DE SERVIÇOS E PREÇOS UNITARIOS  
ANEXO I deste termo de referência. 
 
9. AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de Serviços”, a ser assinada pelo Ordenador 
de Despesas da Secretaria municipal de Finanças do município, contendo as informações e 
especificações deste termo de referência. 
 
10. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
MEMORIAL DESCRITIVO 
Anexo II deste Termo de Referência. 
 
11. DOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

 TOTAL R$ 
932.038,83 

(novecentos e trinta e dois mil e trinta e oito reais e oitenta e três centavos).  
 
12. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços A SEREM ser executados nas unidades prediais supracitadas neste Termo de 
Referência, deverão ser de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, a combinar com o responsável 
administrativo respectiva unidade.  
Nos casos em que houver necessidade, a CONTRATADA executará os serviços de manutenção em 
fins de semana, jornadas noturnas, feriados ou fora do horário de funcionamento da unidade, 
desde que autorizadas e acordadas com o setor de fiscalização ou responsável pela unidade, para 
que sejam tomadas as providências devidas. 
 
13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
Relativa à Qualificação Técnica que deverá ser comprovada através de: 
10.11.1.1.  Registro ou Inscrição da empresa e do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
da região da Sede da Empresa; 

 
SEDE 

RUA SANTA RITA TRECHO 1 374,63 R$ 487.983,59 

RUA TIRADENTES TRECHO 2 87,75 R$ 108.535,83 

RUA PROJETADA A TRECHO 3 281,62 R$ 351.725,71 

 TOTAL 744,00 TOTAL 
R$ 932.038,83 
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10.11.1.2. Comprovação da licitante possuir ou que irá dispor em seu corpo técnico, de 
profissionais de nível superior, Engenheiro Civil/Arquiteto, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU 
detentor(res) de Atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente averbado (s) no CREA/CAU 
da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o(s) profissional(is) executado satisfatoriamente os 
seguintes serviços de engenharia:  
O licitante deverá grifar em seu Atestado para melhor visualização quando da análise pela Equipe 
de Apoio do Pregoeiro. 
Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta 
licitação, Engenheiro Civil/Arquiteto, podendo ser utilizado o modelo próprio caso lhe seja 
adjudicado, vedada suas substituições até o final do contrato, salvo prévia e escrita anuência da 
Prefeitura deste Município e desde que o substituto possua experiência profissional equivalente 
ou superior;  
a) O(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverá(ão) constar do(s) 
atestado(s) de responsabilidades técnicas apresentados para qualificação técnica da licitante. 
Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s) pertence(m) a empresa se fará 
através de um dos documentos a seguir relacionados: 
a) Registro ou inscrição da empresa no CREA/CAU em que figure o profissional 
disponibilizado como responsável técnico; 
b) Ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que 
comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante; 
c) Contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional técnico; 
d) Contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum; 
e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado. 
 
Em caso de futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar declaração formal, 
assinada pelo referido profissional, com firma reconhecida em cartório, na qual deverá constar 
nome completo e número do CREA/CAU do profissional, informando que este irá integrar o corpo 
técnico da licitante caso esta seja declarada vencedora do certame. Juntamente com a declaração, 
deverá ser apresentado documentos que comprovem a qualificação disposta no subitem 10.11.1.2 
Quando da assinatura do contrato, caso a licitante vencedora não possua o referido profissional 
indicado, serão aplicadas as sanções previstas na legislação vigente.  
 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro 
da normalidade deste Contrato; 
Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA aos lugares que se fizerem necessários 
à execução dos serviços, devendo os mesmos estarem devidamente identificados e uniformizados; 
Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e 
demais informações que estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados; 
Acompanhar, conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, 
através do fiscal (servidor designado pelo setor de fiscalização do contrato); 
Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços; 
Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 
material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. 
Nesse caso, a CONTRATADA deverá retirar o material, produto ou equipamento rejeitado das 
dependências do CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
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Não permitir que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no 
presente contrato; 
Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos serviços prestados, desde que cumpridas as 
obrigações previstas no presente contrato; 
Analisar e atestar os documentos apresentados pela CONTRATADA, através do setor competente. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
Executar os serviços de engenharia, nas dependências das estradas com a perfeita observância aos 
prazos e condições constantes nas ordens de serviços - OS, bem como no caderno de 
especificações formulados pela CONTRATANTE; 
Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, aprovada pela Portaria 
3214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho; 
Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
Responsabilizar-se objetivamente por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta 
ou indiretamente, ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiro por dolo ou culpa, decorrente 
da execução dos serviços; 
Utilizar os materiais conforme especificações e quantidades constantes nas ordens de serviço, 
observando e levando em consideração a sua qualidade, podendo CONTRATANTE recusar 
qualquer outro tipo de material que não atenda ao solicitado; 
Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos serviços, 
correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, salários, licenças, férias e documentos concernentes 
ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho; 
Prover seu pessoal dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s; 
Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos trabalhos sob sua 
responsabilidade, apontados pelo setor de fiscalização da CONTRATANTE ou pela unidade 
contemplada pelos serviços; 
Remover entulhos, sobras de materiais não utilizados e fazer a limpeza completa após a finalização 
dos serviços, despejando-os em local permitido pelas autoridades competentes, sem ônus para 
CONTRATANTE; 
Proteger os móveis e objetos existentes no local de realização dos serviços com lonas e outro 
material adequado, a fim de evitar danos aos equipamentos, amarrando com cordas e vedando 
com fitas adesivas, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Quando necessário, movimentar equipamentos, móveis (montar e desmontar) e outros elementos 
existentes no CONTRATANTE, a fim de facilitar a execução dos serviços, com prévia autorização da 
fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados; 
Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
Evitar transtornos ao fornecimento de água, energia elétrica, telefone, dentre outros, durante o 
expediente do CONTRATANTE, em decorrência da prestação dos serviços; 
Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença do responsável 
indicado pela CONTRATANTE para a fiscalização, apresentando laudo e certificado de garantia do 
material dos serviços realizados; Selecionar rigorosamente os empregados que irão prestar os 
serviços, encaminhando profissionais capazes de executar os serviços, tendo suas funções 
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; Substituir, sem qualquer ônus para a 
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CONTRATANTE, sempre que exigido e independente de qualquer justificativa por parte desta, 
qualquer empregado que demonstre incapacidade técnica para a execução dos serviços ou cuja 
atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
insatisfatórios, tais como, falta de urbanidade pessoal, sob ação de bebidas ou tóxicos, sem 
identificação, etc; 
Manter no local objeto da execução, durante os turnos de trabalho, pessoas capazes de tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos, com a missão de garantir o bom 
andamento dos serviços, ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Estes 
encarregados terão obrigação de reportarem-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas eventuais falhas detectadas; 
Permitir a CONTRATANTE a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às dependências, 
bem como prestar, quando solicitada, as informações requeridas visando o bom andamento dos 
serviços; 
Informar à CONTRATANTE a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 
atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 
medidas para corrigir a situação; 
Observar os prazos definidos para a conclusão dos serviços solicitados pela CONTRATANTE, 
descritos nas ordens de serviço emitidas; 
Comunicar a conclusão dos serviços ao setor de fiscalização do contato, imediatamente após seu 
término, para fins de análise e aceite dos serviços executados. 
Indicar, na assinatura do contrato, 01 (um) responsável técnico, para tratar de assuntos relativos 
aos serviços contratados e que seja de pronto atendimento nos fins de semana, feriados e em 
casos excepcionais e urgentes, através de serviço móvel celular ou outro meio similar; 
 
16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais 
cominações legais, o licitante que: 
a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do art. 40 e no art. 41 da Lei Federal nº 12.462/2011; 
b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
d) não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
e) fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 
g) der causa à inexecução total ou parcial do contrato. 
 
As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, 
aplicam-se subsidiariamente a esta licitação e ao Contrato decorrente. 
Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, o não 
cumprimento, por parte da Licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 
86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
a) Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a 
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas 
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na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às 
seguintes penalidades: impedimento de licitar e contratar com a prefeitura, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 
O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada à 
aplicação das seguintes multas de mora: 
0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, 
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato. 
Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 
a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos e descredenciamento do Sistema de 
Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC por igual prazo; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior. 
As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista 
na alínea “b”. 
Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 
 
A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 
a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e 
aceito; 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste RDC. 
As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 
 
17. DA MEDIÇÃO 
As medições dos serviços serão realizadas, pela Fiscalização, conforme cada Ordem de Serviço, 
mediante solicitação expressa da Contratada, que deverá dá entrada formalmente ao Órgão; 
As medições serão realizadas de forma única por ordem de serviço, em conformidade com a 
quantidade de serviços executados pela contratada, diante das averiguações constatadas pela 
Fiscalização. 
O fiscal deverá emitir relatório físico-financeiro, relatório fotográfico, bem como planilha de 
medição dos serviços, contendo o percentual de desconto contratado e posterior aplicação do BDI 
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proposto na licitação. 
Após constatação do valor a CONTRATADA poderá emitir a nota fiscal correspondente à medição 
e enviar ao setor de fiscalização acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos às 
leis sociais, conforme o ITEM 20 Termo de Referência. 
A remuneração será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A medição será realizada em conjunto com o recebimento dos serviços, 
devendo ser o marco final dos serviços naquela unidade predial. 
 
18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
Em conformidade ao Art. 73 inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei 8.666/93 verificado o adequado 
cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do Contrato emitirá o Termo de 
Recebimento, lavrando em duas vias de igual teor, que será encaminhado à autoridade 
contratante. 
O recebimento dos serviços se efetivará com a assinatura, pelo responsável da unidade (atesto de 
execução) e da fiscalização (ateste de recebimento do serviço) e representante legal da 
contratante, após finalização e entrega dos serviços. 
Constatados defeitos na execução do(s) serviço(s), esse(s) será(ão) comunicado(s) pelo setor de 
fiscalização, por escrito, à CONTRATADA, para que proceda às correções no prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, com exceção dos sinalizados como emergenciais que terão prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
Os serviços só serão considerados entregues após o término, por completo, de todos os trabalhos, 
inclusive com a limpeza final e ateste do responsável pela unidade, onde deve ser apontando o 
consumo de materiais, de mão-de-obra, prazos e total gasto. A vistoria deverá ser realizada “in 
loco” pela FISCALIZAÇÃO que emitirá o referido termo. 
 
19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
Todos os serviços prestados deverão gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória 
técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo Setor de Infraestrutura e pela 
CONTRATADA, para fins de acervo técnico e guarda de informações técnicas que venham a 
ocasionar defeitos. 
De acordo com o art. 618 da Lei n.º 10.406/2002, a CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo 
de 05 (cinco) anos por vícios, defeitos, e/ou falhas de execução, que comprometem da solidez e 
da segurança dos serviços de manutenção. 
 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito; 
A liberação da Nota Fiscal para pagamento ficará condicionada ao atesto do fiscal do Contrato; 
O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte 
documentação: 
a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 
d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 
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A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 
reapresentação. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação a qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito a reajuste de preços. 
  
21. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Os serviços deverão ser acompanhados por servidores do Setor de Infraestrutura da Secretaria a 
quem competirão à gestão, fiscalização e aprovação dos trabalhos. A fiscalização será realizada em 
dois níveis: fiscalização operacional e fiscalização administrativa. 
A CONTRATANTE indicará, para cada lote, o fiscal operacional do Contrato o (nome do servidor, e 
matrícula), que nos afastamentos e impedimento legais do titular, será indicado o fiscal substituto 
(nome do servidor, e matrícula), competindo-lhes: 
a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando 
as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) Realizar vistorias durante/após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o 
desempenho da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao 
cumprimento dos prazos deste Termo de Referência. 
c) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 
alterações de prazos e cronogramas; 
d) Notificar, sempre que necessário, a CONTRATADA nos casos de lentidão na realização dos 
serviços observando os prazos estabelecidos, bem como nos casos da não inicialização dos 
trabalhos solicitados; 
e) Sugerir aplicação de glosas ou multas por inexecução parcial do contrato; 
f) Notificar a CONTRATADA sempre que observados erros na execução do contrato; 
g) Dar imediata ciência ao Setor de Infraestrutura sobre incidentes e ocorrências referente à 
execução dos serviços que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 
A fiscalização administrativa ficará sob a responsabilidade do Setor de Infraestrutura, competindo-
lhe: 
a) Determinar o local a serem executados os serviços, conforme polos regionais estabelecidos; 
b) Emitir ordens de serviços para inicialização dos trabalhos, bem como acompanhar as 
atividades realizadas pela CONTRATADA; 
c) Acompanhar e fiscalizar através de fiscais designados o andamento os serviços em 
conformidade com as condições definidas no edital da licitação, e nos termos do contrato; 
d) Realizar vistorias após a realização dos serviços solicitados, a fim de verificar o desempenho 
da CONTRATADA (satisfatório/insatisfatório), principalmente no que concerne ao cumprimento 
dos prazos deste Termo de Referência. 
e) Transmitir instruções à CONTRATADA sobre eventuais modificações de projeto aprovados e 
alterações de prazos e cronogramas; 
f) Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre os serviços prestados, bem 
como ordem de serviços emitidas às localidades, em conformidade com cada lote; 
 
22. DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:  
Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 
65 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 
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autoridade administrativa. 
O Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 
restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado 
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
 
23. DA RESCISÃO  
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
A rescisão do contrato poderá ser: 
Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para o Contratante; 
Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
24. DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Contratada obrigar-se-á a obedecer a todas as normas e rotinas da CONTRATANTE, bem como 
a guardar sigilo em relação a dados, informações ou documentos de que seus empregados venham 
a tomar conhecimento e responderá, civil e criminalmente por descumprir tais obrigações. 
A Contratante será o titular do direito de propriedade sobre quaisquer trabalhos desenvolvidos 
pela Contratada, se pertinentes ao objeto contratado. 
 
25. ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO I: MEMORIAL DESCRITIVO 
ANEXO II: PLANILHA SINTÉTICA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
ANEXO III: ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART 
 

Governador Edison Lobão/MA, em 09 de novembro de 2022. 
 

ALEXANDRE CEZAR L DA SILVA 
Engenheiro Civil do Município 

CREA Nº 11106MA 
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, consoante previsto no art. 7° §2°, Inciso I c/c art. 38, 
caput, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
Em: ___/___/________ 
 

_________________________________ 
Francisco Soares Lima 

Secretário de Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I - Memorial Descritivo do Termo de Referência 
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CODEVASF CONVÊNIO Nº 921224/2021 
 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÃO TÉCNICA DA PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 
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APRESENTAÇÃO INTRODUÇÃO 
 
Governador Edison Lobão é um município do estado do Maranhão, no Brasil. Em 2013, 
foi aprovado pelo Poder Legislativo do município, através da Câmara de Vereadores, a mudança 
de nome do município para Ribeirãozinho, o que ainda não foi oficializado pela Assembleia 
Legislativa do Maranhão. 

Foi criado, pela Lei 6 194, de 10 de novembro de 1994, o município de Governador Edison Lobão, 
com sede no Povoado de Ribeirãozinho, que foi desmembrado do município de Imperatriz. O nome 
do município é uma homenagem ao político maranhense Edison Lobão, ainda vivo quando da 
mudança de nome da localidade, embora a Constituição de 1988 determine que a administração 
pública obedeça ao princípio da impessoalidade. 

O município de Governador Edison Lobão é conhecido como RIbeirãozinho. Conforme relatos dos 
primeiros moradores da localidade, o nome foi atribuído em decorrência de uma nascente de água 
e vários córregos cristalinos que deságuam e cortam o local. 

Seu povoamento teve início com desmatamento, em 1958, para construção da estrada de ligação 
entre Belém e Brasília, a BR-010. Os primeiros moradores começaram a se alojar no lugarejo 
denominado “Maloca”. Tinha como riqueza arroz, milho, diamantes e babaçu. A atividade 
garimpeira desapareceu aos poucos e a terra dos diamantes mudou sua principal atividade. Após 
o fechamento dos garimpos, a agricultura familiar foi a principal atividade e a população passou a 
dedicar-se ao plantio de roças. 

PAVIMENTAÇÃO EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO - MA, ora apresentado é resultado da análise técnica da atual via, foi 
minuciosamente quantificado todos os trechos a serem pavimentados em tratamento superficial 
duplo. 

Com a execução dessas obras, propõe-se melhorar as condições socioeconômicas da população 
dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas à sua 
infraestrutura, diante de problemas que envolvem a saúde, educação, transporte, comercialização 
de seus produtos, etc. 

O quadro a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução dos melhoramentos 
nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados. 

 
MUNICÍPIO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE CUSTO TOTAL 

GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 

PROJETO EXECUTIVO UND 01 R$ 27.814,78 

GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO 

PAVIMENTAÇÃO M 744,00 R$ 932.185,22 

EXTENSÃO TOTAL M 744,00 R$ 960.000,00 
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LOCALIZAÇÃO E ACESSO 

Localiza-se na microrregião de Imperatriz, na mesorregião do Oeste Maranhense. Sua população 
estimada em 2007 era de 14 086 habitantes. A sua extensão é de 620 km². Foi criado em 1994 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas: 5° 44' 56" S de Latitude Sul e - 47° 
21' 39" O de Longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2008). O acesso a partir de São Luís, capital do 
estado, em um percurso total de 730 km. 

Imagem 01 – Localização de Governador Edison Lobão. 

Figura 1 - Mapa de localização do município de Governador Edison Lobão Fonte: CPRM, (2006). 

 
1. MEMORIAL DESCRITIVO 

CONCEPÇÃO DE PROJETO 

As informações abaixo discriminadas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as 
atividades requeridas para a execução da obra de pavimentação no município de GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. 

CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS: 

 

Extensão: 744,00m; 

Plataforma de rolamento: 6,00 m; 10,40 m; Largura da via asfaltada: 5,40 m; 9,56 m; Espessura 

do asfalto: 0,05 m. 
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SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 

 

Serviços Preliminares: Placa de obra (1,50 X 3,00) m, Mobilização e desmobilização de 
equipamento, Barracão de obras e Administração local. 

Serviços de Terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e 
carregadeira de 3,4 m³, Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida, Desmatamento, 
destocamento, limpeza de área e estocagem do material de limpeza com árvores de diâmetro até 
0,15 m, Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia pavimentada, Reconformação da 
plataforma, Compactação de aterro a 100% do proctor normal. 

Pavimentação: Imprimação com emulsão asfáltica, Aquisição de emulsão asfáltica RR-2C, 
Aquisição de asfalto diluído tipo CM 30, Tratamento superficial duplo com emulsão, Transporte 
de emulsão asfáltica (RR-2C), Transporte de asfalto diluído tipo CM 30, Transporte do agregado, 
Transporte local de material betuminoso. 

Drenagem: Meio-fio de concreto - MFC 05 - areia e brita comerciais - fôrma de madeira e Execução 
de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base x 10 cm altura, 
execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado, 
acabamento convencional, espessura 10 cm, armado, Escavação horizontal, incluindo carga, 
descarga e transporte em solo de 1a categoria com trator de esteiras (100hp/lâmina: 2,19m3) e 
caminhão basculante de 10m3, dmt até 200m. Af_07/2020, Piso podotátil, direcional ou alerta, 
assentado sobre argamassa; 

Sinalização Vertical: Fornecimento e implantação de placas indicativa e sinalização refletiva; 
Fornecimento e implantação de suporte e travessa para placa em madeira de lei tratada. 

Sinalização Horizontal: Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 
com microesferas de vidro; 

Limpeza Geral: Limpeza final da obra e Recuperação de danos físicos ao meio ambiente. 
 

TRECHOS A PAVIMENTAR: 
 

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS - NOVA PRIMAVERA 

NOME DA RUA 
INICIO (P1) FINAL (P2) LARGURA 

(m) 

EXTENSÃO 

(m) S W S W 

RUA SANTA RITA 237717.72 
m E 

9363879.21 
m S 

237381.46 
m E 

9364024.86 
m S 

6,00 374,63 

RUA TIRADENTES 238531.68 
m E 

9363494.78 
m S 

238530.80 
m E 

9363584.20 
m S 

6,00 87,75 

RUA PROJETADA A 
238710.38 
m E 

9363678.37 
m S 

238700.05 
m E 

9363954.92 
m S 

10,40 281,62 

TOTAL 744,00 

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS 

NOME DA RUA INICIO (P1) FINAL (P2) 

JAZIDA 240505.06 m E 9360202.31 m S 
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BOTA FORA 240365.92 m E 9362524.14 m S 
TANQUE DE 
ESTOCAGEM 238686.00 m E 9364385.00 m S 

 

OBJETIVOS 

Geral 

O projeto tem por meta minimizar o sofrimento da população, uma vez que a mesma vem 
sofrendo com a falta de acesso nos períodos de chuvas, provocando sucessivos atoleiros, 
comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros centros, como também o 
escoamento da produção agrícola e pecuária. 

Específico 

Prover para a população, dos bairros, ruas trafegáveis; 

Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária; Contribuir 

para a manutenção do bem-estar da população. 

JUSTIFICATIVA 

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de ser criada a 
infraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até 
este momento. O objetivo é tornar essas localidades melhor estruturadas e organizadas, 
proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos mínimos, necessários à 
fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica, e parte social são 
incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros 
urbanos. Um dos problemas mais graves nessas localidades diz respeito à insuficiência, ou quase 
a inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar 
e o escoamento da produção, onde a parcela extrativista é bem representativa. Com a implantação 
dessa obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal, estadual e federal 
existentes, contribuindo assim para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso do Governo 
Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar melhores condições 
de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma, entende-se que o objeto deste 
projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo das comunidades que ali residem, 
criando alternativa para amenizar os problemas de escoamento dos excedentes agrícolas e de 
acesso aos benefícios públicos como educação, saúde, etc. 
 
 
2. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

INTRODUÇÃO 
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A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem efetivamente 
executadas no decorrer da obra. 

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução de cada serviço 
em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e 
emprego de materiais, de modo que os materiais, equipamentos, procedimentos para execução, 
controle e medição de todos os serviços previstos deverão atender integralmente às NORMAS 
PARA MEDIÇAO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS. 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas especificações, 
Normas da ABNT, projetos e demais elementos nele referidos. 

Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário nestas 
especificações. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais 

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências. 

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem 
executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de 
resquícios de materiais de outras obras. 

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em 
número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em 
quantidades suficientes para execução dos trabalhos. 

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros, decorrentes de 
sua negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de 
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução das obras, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada serviço. 
Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for 
o caso, pela Contratante. 

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela 
Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que 
prevalecerá em quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo 
surgimento de serviço novo, a correspondente forma de medição e pagamento deverá ser 
apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início efetivo 
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deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de 
qualquer reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e 
concluídos sem qualquer solicitação de revisão de preços por parte da Empreiteira, fica 
tacitamente vetado o pleito futuro. 
 

META 1 
 

PROJETO EXECUTIVO 

 
Elaboração de Projeto Executivo 
 

Consiste na determinação do custo do projeto para obra de implantação de pavimentação, através 
da realização de levantamento em campo com profissionais, equipamentos e toda logística 
necessária para tal; considerando-se todos os custos diretos e indiretos envolvidos, as condições 
contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total. Dentre tais fatores, faz-se 
necessário prever a realização de todos os ensaios de caracterização da Jazida (Zona de 
empréstimo de solo) empregada, com a finalidade de caracterizar o material escavado a partir da 
identificação do solo da devida obra. 
Para a elaboração do orçamento considerou-se a mão de obra, escritório, locomoção e 
equipamentos. Para a mão de obra utilizou-se Engenheiro, Técnico, Topógrafo e o Auxiliar de 
Topografia, todos com carga horária de 18 hrs tendo valor unitário estabelecido pelo SINAPI. O 
custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhadas por profissional pelo salário horário e 
é igual ao salário bruto mensal dividido pelo número médio de horas úteis por mês durante o ano. 
O mesmo procedimento adotou-se para Escritório (Engenheiro e Cadista), Locomoção 
(caminhonete e combustível) e Equipamentos (Estação Total). Os encargos sociais são de 112,9% e 
70,87% conforme planilha anexa. 
Foi utilizado a quantidade de documentos utilizados e os respectivos preços unitários de cada tipo 
de documento relacionados à elaboração de orçamento, memorial descritivo e especificação 
técnica. 

 

META 2 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
Placa de obra 

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 1,50 x 3,00 m com os dizeres 
pertinentes à obra, e será instalada conforme planta em anexo. A placa de identificação da obra 
deverá identificar tanto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da Obra, devendo ser 
executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas no local estipulado pela 
Fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço galvanizado, nº 16 ou 18, com 
tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de madeira serrada. As peças deverão 
ter dimensões suficientes para suporte das placas e para suportar a ação dos ventos. Todas as cores 
a serem utilizadas serão as padronizadas pela CODEVASF, devendo ser de cor fixa e comprovada 
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resistência ao tempo. Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem, manutenção e 
assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante autorização da 
Fiscalização, realizar a sua desmontagem e remoção. 

Critérios de medição e pagamento: 

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

Localização da placa: 

A placa está localizada no trecho com Coordenadas: 237717.72 m E 

9363879.21 m S 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 
 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 
assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 
efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual. 

Equipamentos 

Trator sobre esteiras com lâmina - 97 Kw Trator agrícola sobre pneus - 77 kW Motoniveladora - 

93 Kw 

Carregadeira de pneus com capacidade de 1,72 m³ - 113 Kw 

Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por pneus de 11,6 t - 82 kW 

Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ - 188 Kw 

Caminhão tanque com capacidade de 10.000 l - 188 Kw Rolo compactador de pneus 

autopropelido de 27 t - 85 Kw 

Caminhão tanque distribuidor de asfalto com capacidade de 6.000 l - 7 kW/136 Kw Carregadeira 

de pneus com capacidade de 3,40 m³ - 195 kW 

Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW Trator sobre esteiras com lâmina - 259 kW 

Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24”) 

Tanque de estocagem de asfalto com capacidade de 30.000 l Distribuidor de agregados 

rebocável com capacidade de 1,9 m³ Caminhão basculante com capacidade de 6 m³ - 136 kW 

Cavalo mecânico com semirreboque com capacidade de 22 t - 240 kW 
 
Mobilização 
 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras. Incluem-se 
neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os equipamentos 
necessários à execução dos serviços contratados. 
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Desmobilização 
 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras. 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a 
desmobilização após o término do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento 
efetuado conforme o cronograma físico-financeiro proposto pela Licitante. 

Barracão da obra 

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado provisoriamente na 
obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser executado de acordo com 
as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à segurança do trabalho e as 
imposições dos órgãos locais. 

O barracão será construído com pilares de madeira, sarrafo de madeira para fechamento em 
compensado nas laterais e estrutura de madeira com telhas de fibrocimento onduladas, conforme 
planta em anexo. 

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do barracão da obra, 
conforme necessidade e legislação em vigor. 

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalações como barracão, 
equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, de modo a entregar as 
áreas utilizadas totalmente limpas. 

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam necessariamente aos 
seguintes: 

– Despesas relativas à placa de identificação da obra, seguindo o modelo padrão indicada 
pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos serviços. 

– Despesas de instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como 
desinstalação e limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para a boa 
execução dos serviços. 

- Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água, esgoto, 
energia, etc.). 

Critérios de medição e pagamento: 

 

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha contratual da obra, 
estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e manuseio de materiais, os 
equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 
Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do canteiro. 

Administração Local 

Serviços: 

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado ou mestre- 
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de- obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na composição 
unitária de preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com a estrutura da 
empresa e da obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na composição 
unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período de execução da 
obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem como aqueles que não 
forem detalhados na composição de custo dos preços unitários. 

Caso o detalhamento seja feito de forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério de medição. 

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamentação de obras. Caso as obras 
sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal poderá ser 
reduzido o valor mensal pago a este item e que posteriormente será pago na prestação dos 
serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o valor total 
estabelecido pela empresa na sua proposta do edital. 
 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

 
Escavação e carga de material de jazida 

Extração das matérias na jazida 

 

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas que 
atendam às características especificadas. 

Controle ambiental: 
 

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas, de 
preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades. 

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se à execução 
dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto, para evitar 
erosões. 

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e veículos de 
serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos veículos e 
controlar a velocidade usada. 

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e licenciado 
ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do licenciamento 
ambiental. 

Serviços iniciais: 
 

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da empresa a ser 
contratada), cujas características granulométricas e de compactação, comprovadas mediante 
teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento primário. 
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Obs.: A carga de terra para utilização de aterro da caixa será medida com empolamento de no 
máximo 20%. 

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza 
da área do empréstimo. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida 
na execução da obra. 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes, com 
utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras. 

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPI’s (bota de couro, luvas 
e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas. 

 

Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

Medição por Volume da escavação e carga do material de jazida (m³) 

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto ou 
nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 
encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 
 
 
Condições Gerais: 

 

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e desempenada, 
devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização. 

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do 
material. 
 

 
Transp. Local c/ basc. 10m3 de material de jazida 

Serviços iniciais: 
 

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de 1ª 
categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 
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Material de 1ª categoria 
 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, 
alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos. 
 
Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com 
diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

 
Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões basculantes 10m³. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, 
mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 
motoristas não habilitados no DETRAN. 

 
A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega 
nos pontos determinados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os cuidados de 
carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de 
descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte. 
 
Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 

será de sua inteira responsabilidade. 

 
É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material 
seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

 
Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 
 
Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de 
cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras. 

 
Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer 
via pública. 

 
Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à 

parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de gases, 
vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

 
Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 
Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 

 
Execução: 

 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com 
o DMT definido no projeto. 
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 
limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 
transporte. 

 
No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser 
mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de 
cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e 
devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos 
ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 
ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

 
Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 
necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

 
A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), mesmo 
dentro de canteiros de obras. 
 
Aceitação ou Rejeição: 

Os serviços são aceitos e passiveis de medição desde que sejam executados de acordo com esta 
especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso 
contrário serão rejeitados. 
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
 
Critérios de medição e pagamento: 

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os mesmos serão 
medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de medição por peso 
transportado será expressa em t.Km. 
 
Limpeza superficial de áreas com motoniveladora 

Serviços iniciais: 

 

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela fiscalização, não 
sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência em locais que possam 
provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural. 
 
Controle ambiental: 
 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre 
que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo 
grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 
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Execução: 
 

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de serviço 
das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as estacas de 
amarração, “off sets”, com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de empréstimo ou 
jazida, a área será a indispensável a sua exploração. 

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e outros 
materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para terraplanagem. 
A profundidade será definida pela fiscalização. 
 
O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local de “bota- 
fora”, local de estocagem ou ainda enleirado e queimado com fogo controlado, a critério da 
fiscalização. 
 
Equipamentos: 

 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o 
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da densidade e do tipo 
de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

 
Inspeção: 

Verificação Final da Qualidade 
 
A verificação das operações de desmatamento, destocamento e limpeza será por apreciação 

visual da qualidade dos serviços. 

 
Aceitação ou Rejeição: 

 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
 
Critérios de medição e pagamento: 

 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

 
Os serviços de desmatamento e de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m e 
limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada. 

 
As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em função das 
unidades destocadas. 
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O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno. 
 
A remoção e o transporte de material proveniente do desmatamento, destocamento e limpeza 
não serão considerados para fins de medição. 

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela 
Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os 
encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 
Condições Gerais: 
 

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preservar os elementos de 
composição paisagística, assinalados no projeto. 
 
Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações de desmatamento, 
destocamento e limpeza não tenham sido totalmente concluídas. 

Transporte de material - bota-fora, DMT até 5 km 

Serviços iniciais - Bota-fora: 

 

São os locais destinados para depositar os materiais impróprios e/ou inservíveis, para uso em 
qualquer parte do corpo estradal, ou excedentes de escavações obrigatórias. 

 
Materiais: 
 

a) Materiais provenientes de limpeza; 

 
b) Solos e blocos de rocha rejeitados para utilização nos aterros do corpo de açude, se caso 
houver no perímetro da estrada; 
 
c) Materiais excedentes das escavações obrigatórias; 
 
d) Materiais de má qualidade oriundos de remoções do corpo da plataforma. 
 
Equipamentos: 
 

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela fiscalização. 
 
As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racional de 
equipamentos adequados como: Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para espalhamento 
e caminhões basculantes. 

 
Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc. 
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Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da vegetação a ser 
removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Controle ambiental: 
 

Os serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza somente devem ser iniciados 
após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental competente. 

 
São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental: 
 
- O desmatamento e destocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos 
no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários; 
deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade dos 
motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão; 
 
- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza 
devem ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, 
de forma a orientar os responsáveis pelas atividades; 
 
- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de 
pequenos porte, galhadas e folhas; 
 
- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubações orgânicas 
previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas. 
Aceitação ou Rejeição: 
 

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta Especificação e 
rejeitados caso contrário. 

 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
 
Execução: 

 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores condicionantes 
de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento não atinjam os elementos de 
proteção ambiental. 

 
As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza é a 
área total de leito estradal. 

 
Deverão ser retiradas as camadas de má qualidade, visando o preparo do subleito, de acordo com 
o projeto de engenharia. 

 
Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de modo a 
não causar transtorno à obra em caráter temporário ou definitivo. 
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Critérios de medição e pagamento: 
 

O serviço de expurgo é medido em função da área e da espessura da vegetação retirada. A unidade 

de medição por peso transportado será expressa em t.Km. 

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a respectiva 
dificuldade de extração, medido e avaliado no corte (volume “in natura”) e a distância de 
transporte percorrida, entre o corte e o local de deposição. 

Regularização de subleito 

Serviços iniciais: 
 

Trata-se da regularização do subleito de áreas a serem pavimentados, uma vez concluídos os 
serviços de Terraplenagem. 

 
Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e longitudinalmente, 

compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. O que exceder os 20 cm será 
considerado como Terraplenagem. 

 
Execução: 
 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 
projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 
 
Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica porventura existente na área 
a ser regularizada. 

 
Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, 
será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, 
umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 
 
Materiais: 
 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. 
 
Equipamentos 
 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de material 
empregado. 
 
Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da regularização: 
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- Motoniveladora pesada, com escarificador; 
 
- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, rebocados ou auto 
propulsores. 
 
- Grade de discos; 
 
- Trator agrícola de pneus. 
 
Controle ambiental: 
 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento 
dos equipamentos. 

 
Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar 
danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

 
As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão 
ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até 
cursos d’água. 
Aceitação ou Rejeição: 
 

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do 
eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

 
- ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 
 
- até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

 
- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 
 
Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Não será permitida a 

execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 
 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de 
plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 
 
Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 
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Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 
20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, 
homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição aprovada 
pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua execução. 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 

Serviços iniciais: 

 

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e 
limpeza. 
 
Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes 
necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos. 

 
Material: 
 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a destinação prévia, 
indicadas no projeto. 
 
Equipamentos: 
 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado, 
atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

 
Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos: 

 
- Motoniveladora pesada com escarificador; 
 
- Caminhão-pipa com barra distribuidora; 
 
- Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório e de pneus, rebocados ou 
autopropelidos; 
 
- Grade de discos; 
 
- Trator agrícola de pneus. 
 
Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização. 
 
Execução: 
 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes do 
projeto, e compreenderão: 
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Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, 
compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a 
construção do corpo do aterro até a cota correspondente ao greide da terraplenagem. 
 
Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação dos materiais 
procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os materiais de 
qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fundações dos aterros. 
 
No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de acordo 
com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina, 
produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a 
adoção de medidas especiais para a solidarização do aterro ao terreno natural, exige-se a execução 

de degraus ao longo da área a ser aterrada. 
 
O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, 
em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e 
compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da 
camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m. 

 
Todas as camadas do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo dos aterros, 
na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa específica aparente seca 
correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-ME 092 ou 
DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca deve corresponder 
a 100% da massa específica aparente máxima seca, do referido ensaio. Os trechos que não 
atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarificados, homogeneizados, 
levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a massa específica 
aparente seca exigida. 

 
No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de baixo para 
cima, acompanhada de degraus nos seus taludes. Desde que, justificado em projeto, a execução 
poderá ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que o material 
escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se com material importado toda 
a largura da referida seção transversal. 
 
Inspeção: 

 

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 
 
a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 1.000m³ de 
material do corpo do aterro; 
 
b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m³ de material 
de camada final do aterro; 

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite 
de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez 
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amostras 
 

submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a; 
 
d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do limite 
de plasticidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo de quatro 
amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea b. 
 
e) 01 ensaio do Índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para camada 
final, para cada grupo de quatro amostras submetidas a ensaios de compactação, segundo a alínea 
b. 
 
Controle da Execução: 

 

Ensaio de massa específica aparente seca "in situ" em locais escolhidos aleatoriamente, por 
camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método DNER-ME 092 e DNER- 
ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com volume de no máximo 1.200m³ no corpo do aterro, 
ou 800m³ para as camadas finais deverão ser feitas pelo menos 5 determinações para o cálculo do 
grau de compactação - GC. 

 
Controle Geométrico: 

O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente de forma a alcançar a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes: 

 
- variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos; 
 
- variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para 
menos. 
 
O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo e bordo. 
 
Aceitação ou Rejeição: 

 

A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte resultado: 
 
a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%; 

 
b) camadas finais : ISC = 2% e expansão = 2%. 
 
Será controlado o valor mínimo para o ISC e grau de compactação - GC, com valores de k obtidos 
na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte: 

 
Para ISC e GC têm-se: 

- ks < valor mínimo admitido - rejeita-se o serviço; 
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- ks > valor mínimo admitido - aceita-se o serviço. Para a expansão, têm-se: 

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço; 
 
+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço. 
 
Sendo: 

Onde: 

i - valores individuais. 
 
- média da amostra. 
 
s - desvio padrão da amostra. 
 
k - coeficiente tabelado em função do número de determinações. n 

- número de determinações. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 
 
Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos de 
acompanhamento. 
 
Controle ambiental: 
 

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do estacionamento 
dos equipamentos. 

 
Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar 
danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 
 
As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos deverão 
ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até 
cursos d’água. 
 
Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva 

Critérios de medição: 
 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 
 
O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da execução dos 
cortes e dos empréstimos. 
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A compactação será medida em m³, sendo considerado o volume de aterro executado de acordo 
com a seção transversal do projeto. 
 
Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem, com 
a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser medido, por ser 
idêntico ao primeiro. 
 
O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas indiretas não 
serão objeto de medição, apenas considerados por ocasião da composição dos preços dos serviços. 

 

PAVIMENTAÇÃO 

 
Imprimação Asfáltica 

Generalidades: 
 
Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método executivo de imprimações 
asfálticas em camadas de pavimentos. 

 
Os serviços aos quais se refere a presente especificação consistem no fornecimento, carga, 
transporte e descarga do material asfáltico, de mão-de-obra e equipamentos necessários à 
execução e controle de qualidade de imprimações asfálticas de diversos tipos, de conformidade 
com a diretriz apresentada a seguir e detalhes executivos contidos no projeto ou em instruções da 
Fiscalização. 

 
As imprimações podem ser de dois tipos: 
 
a) Impermeabilizante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre 

a superfície de uma camada de base concluída, objetivando: aumentar a coesão da superfície, pela 

penetração do material betuminoso; impermeabilizar a camada de base e promover condições de 

aderência entre a base e a camada asfáltica a ser sobreposta. 

 
Deve ser executada com materiais que possuem baixa viscosidade na temperatura de aplicação, e 
cura suficientemente demorada. 

b) Ligante - consiste na aplicação de uma camada de material asfáltico sobre a superfície 

de uma camada de pavimento, antes da execução de um revestimento betuminoso, objetivando: 

promover a aderência entre este revestimento e a camada imprimada. 

 
Deve ser executada com materiais que possuem alta viscosidade, na temperatura de aplicação e 
cura ou ruptura rápida. 

 
Materiais: 
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Para Imprimação Impermeabilizante: 

Deverão ser empregados asfaltos diluídos de cura média, dos tipos CM-30, satisfazendo as 
especificações do DNIT vigentes. 

A escolha do ligante asfáltico adequado deve ser feita em função da textura do material de base. 
A temperatura de aplicação deverá ser escolhida de modo a ser obtida viscosidade Saybolt- Furol 
entre 20 e 60 segundos. 

 
Para Imprimação Ligante: 

 
A temperatura de aplicação deverá ser escolhida de modo a ser obtida viscosidade Saybolt-Furol 
entre 25 e 100 segundos. 
 
Deverão ser empregadas emulsões asfálticas do tipo RR-1C ou RR-2C, satisfazendo as 
especificações da ABNT ou NORMA DNIT (144/2014-ES) vigentes. 
 
Taxas de Aplicação: 

 
Para fins orientativos de aplicação admitir-se-á o consumo de materiais indicados no quadro 
abaixo. 
 

TIPO DE IMPRIMAÇÃO QUANTIDADES (11m2) 

Impermeabilizante 0,8 a 1,2 

Ligante (residual) 0,3 a 0,4 (*) 

* Taxa recomendada da pintura ligante refere-se à taxa de ligante asfáltico residual. Antes da 
aplicação, a emulsão deve ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade 
na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação da emulsão diluída é da ordem de 0,8l/m² 
a 1,0l/m. A água de diluição deve ser isenta de teores nocivos de sais, álcalis, ou matéria orgânica 
e outras substâncias nocivas. 
 
Para cada caso específico de material a ser utilizado e tipo de superfície sobre a qual será executada 
a imprimação, as taxas de projeto deverão ser confirmadas através de dosagem nos primeiros 
panos. 

 
Equipamento: 

O equipamento deverá ser capaz de executar os serviços especificados nesta diretriz dentro dos 
prazos fixados no cronograma contratual, e deverá compreender: 

a) Tanque para armazenamento de material betuminoso. No caso de asfaltos diluídos os 
recipientes devem ser equipados com dispositivos para aquecimento e instalados de modo a evitar 
a entrada de água; 

 
b) Equipamento de limpeza consistindo em vassouras manuais e mecânicas e equipamentos 
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capazes de produzir jatos de ar e de água; 
 

c) Distribuidor de material betuminoso, com sistema de aquecimento, bomba de pressão 
regulável, barra de distribuição com circulação plena e dispositivos para regulagem horizontal 
e vertical, bicos de distribuição calibrados para aspersão em leque, tacômetro, manômetros 
de fácil leitura, mangueira de operação manual para aspersão em lugares inacessíveis à barra; 
 
d) Pequenas ferramentas e utensílios tais como, regadores tipo "bico de pato", bandejas, etc. 
 
Se o equipamento não satisfizer as condições mínimas para sua utilização, será rejeitado pela 
Fiscalização. 

Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados, desde que aprovados pela 

mesma. 

 
Execução: 

Serviços Preliminares: 
 
Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, o Empreiteiro deverá providenciar o que 
for necessário, para evitar que o material espargido atinja guias, sarjetas, guarda-rodas, calçadas, 
guarda-corpos, etc. 

 
Limpeza de Superfície: 
 
A superfície sobre a qual será executada a imprimação deverá ser varrida com vassouras manuais 
ou mecânicas, de modo a remover materiais estranhos, tais como solos, poeira e materiais 
orgânicos. Se ainda existir poeira após a varredura, a limpeza deverá prosseguir com jatos de ar 
ou de água desde que não existam fendas ou depressões capazes de recolher e reter a água 
utilizada. Por esse motivo, a Fiscalização deverá ser consultada sobre o procedimento a adotar. 
 
Condições Atmosféricas: 
 
A aplicação do material betuminoso não deverá ser executada, quando as condições atmosféricas 
reinantes forem desfavoráveis: dias de chuva ou quando esta estiver eminente. 

 
Regulagem da Barra de Distribuição: 

 
Antes de iniciar a distribuição do material betuminoso, deverão ser medidas, e comparadas entre 
si, as vazões dos bicos da barra de distribuição. 

Recomenda-se o emprego de caixas metálicas de base retangular e cerca de 15 cm de altura. O 
comprimento das caixas será igual à distância entre os bicos. A largura será de cerca de 30 cm. Serão 
utilizadas tantas caixas quanto forem os bicos. 

A barra será fixada na altura provável de operação normal. As caixas serão apoiadas no solo e 
encostadas umas às outras, de modo que os centros coincidam com as verticais que passam pelos 

bicos. 
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O material betuminoso será espargido sobre as caixas até que na caixa mais cheia, atinja-se a altura 
de cerca de 10 cm. Medem-se as alturas de material betuminoso em todas as caixas. Calcula-se a 
média aritmética das alturas das medidas. Substituem-se os bicos responsáveis pelo enchimento 
das caixas nas quais forem medidas alturas que difiram de mais de 10%, para mais ou menos, da 

altura média calculada. Repete-se o teste com os novos bicos e procede-se da forma descrita, até 
que se obtenha um conjunto de bicos que satisfaça a condição de uniformidade de aspersão acima 
estabelecida. 

A critério do Empreiteiro, as caixas poderão ser subdivididas em compartimentos iguais e 
estanques, de modo a facilitar a identificação dos bicos responsáveis pelas desuniformidades de 
distribuição. 

 
Aquecimento do Material Betuminoso: 

 
A distribuição do material betuminoso não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e 
mantida, no material existente dentro do veículo distribuidor, a temperatura necessária à 
obtenção da viscosidade adequada à distribuição. 

 
Distribuição: 
 
O veículo distribuidor deverá percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme, 
segundo trajetória equidistante do eixo da pista. O tacômetro, os manômetros e os termômetros 
deverão estar em perfeitas condições de funcionamento. Os operadores do veículo e da barra de 
distribuição deverão estar devidamente treinados. 

A distribuição será executada com a mangueira de operação manual, sempre que a superfície a 
imprimar, em virtude da sua forma (trechos de largura variável) ou de suas dimensões, não permitir 
a utilização da barra de distribuição. Nas fendas a aplicação será executada com o regador tipo "bico 
de pato". 

 
Proteção dos Serviços: 

Durante todo o tempo necessário às operações construtivas, à cura ou ruptura do material 
betuminoso e até o recobrimento da imprimação com outra camada de pavimento, os serviços 
executados ou em execução deverão ser protegidos, por responsabilidade da Empreiteira, contra 
a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. 

 
Abertura ao Trânsito: 

 
As imprimações impermeabilizantes e ligantes não deverão ser submetidas à ação direta das 
cargas e da abrasão do trânsito. No entanto, a Fiscalização poderá, a seu critério e 
excepcionalmente, autorizar o trânsito sobre: 
 
a) Imprimações impermeabilizantes curadas; 

b) Imprimações ligantes, em locais de cruzamento com outras vias, desde que a 
imprimação seja coberta por espessa camada de areia, capaz de evitar o afloramento e a 
consequente remoção do material ligante. 
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Observação: Durante todo o tempo que durar a construção, até o recebimento do tratamento 
superficial betuminoso, os materiais e os serviços serão protegidos contra ação destrutiva das 
águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. É obrigação da Empreiteira 
a responsabilidade desta conservação. Toda a sinalização de trânsito para eventuais desvios de 
tráfego ou interrupção de vias, exigidas pela Fiscalização visando a segurança, serão de 
responsabilidade da Empreiteira. Não será permitido nenhum trânsito sobre a imprimadura 
concluída, enquanto ela não estiver seca. 
 
Medição: 
 

A imprimação será medida através da área executada, em metros quadrados. 
 
Pagamento: 
 

O pagamento será feito pela área executada e medida na pista, considerando-se o preço 
contratual proposto, o qual deverá incluir a aquisição, fornecimento, carga, transporte e descarga 
dos materiais, ferramentas, equipamentos, máquinas, mão-de-obra, encargos e imprevistos 
necessários à completa execução dos serviços de acordo com as especificações e requisitos 
exigidos. 
A quantidade do produto betuminoso aplicada é obtida pela média aritmética dos valores medidos 
na usina, em toneladas; 

Tratamento superficial duplo 

 
Generalidades: 
 

DEFINIÇÃO: Tratamento superficial duplo – TSD, camada de revestimento do pavimento 
constituída por duas aplicações sucessivas de ligante betuminoso, cobertas cada uma por camada 
de agregado mineral, submetidas à compressão. 
A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base imprimada e coberta, 
imediatamente com agregado graúdo, constituindo a primeira camada do tratamento. A segunda 
e terceira camada é semelhante à primeira, usando-se respectivamente, agregados médios e 
miúdos, de acordo com essa especificação. 
O tratamento superficial duplo com capa selante deverá ser executado sobre a base imprimada, e 
de acordo com os alinhamentos da greide e seção transversal projetados. 
A espessura convencional da capa e adotada para este projeto é de 2,5 cm. 
 
Material: 
 

Todos os materiais devem satisfazer às especificações aprovadas pelo DNER. 
 
Materiais betuminosos 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos para a primeira camada: 
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a) - Cimento asfáltico de penetração CAP-7 ou CAP-150/200; 
b) - Alcatrões, tipos AP-11 e AP-12; 
c) - Asfaltos diluídos, tipos CR-250 e CR-3000; 
d) - Emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C. 

 
Para a segunda camada, poderão ser empregados os mesmos materiais da primeira camada: 

 
a) - Cimento asfáltico de penetração CAP-7 ou CAO-150/200; 
b) - Alcatrões, tipo AP-11 e AP-12; 
c) - Asfaltos diluídos, tipos CR-250 e CR-3000; 
d) - Emulsões asfálticas, tipo RR-1C e RR-2C. 
O emprego do alcatrão ou da emulsão asfáltica somente será permitido quando forem 
empregados em todas as camadas do revestimento. 

 
Melhoradores de aditividade 

 
Não havendo boa aditividade o material betuminoso e o agregado deverá ser empregado um 
melhorador de adesividade na quantidade fixada no projeto. 

 
Agregados 

 
Os agregados podem ser constituídos por pedra, escória, cascalho ou seixo rolado, britados. 
Somente um tipo de agregado deverá ser usado. Deve-se constituir de partículas limpas, duras, 
duráveis e isentas de cobertura e torrões de argila. 
O desgaste Los Angeles não deve ser superior a 40% (DNER-ME 035). Quando não houver, na 
região, materiais com esta qualidade, admite - se o emprego de agregados com valor de 
desgaste até 50%, ou de outros que, utilizados anteriormente, tenham apresentado 
comprovadamente bom comportamento. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5 (DNER-ME 
086), opcionalmente, poderá ser determinada a porcentagem de grão de forma defeituosa, que 
se enquadram na expressão: 
 
Onde: 1 + g > 6 e 
1 = maior dimensão do grão 
g = diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão poderá passar. 
e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o grão 

 
Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio poderá ser 
realizado, adotando - se a fórmula: 

 
1 + 1,25 g > 6 e 

 
Sendo, g a média das aberturas de duas peneiras, entre os quais fica retido o grão. 
A porcentagem de grãos de forma defeituosa não poderá ultrapassar a 20 % (DNER-ME 083). 
No caso de emprego da escória britada, esta deve ter uma massa específica aparente igual ou 
superior a 1.100 Kg/m3. 
A graduação dos agregados para o tratamento betuminoso duplo deve obedecer ao especificado 
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no quadro seguinte: 

 

 
As quantidades ou taxas de agregado e de ligante betuminoso poderão ser as constantes do 
quadro seguinte, onde serão fixadas no projeto e ajustadas no campo, por ocasião do início dos 
serviços. 
Recomendam-se, de uma maneira geral, as seguintes taxas de aplicação de agregados 
convencionais e de ligantes betuminosos (POR M² DE TSD): 

 

Quando for empregada escória britada como agregado de cobertura deverá ser considerada a 
sua porosidade na fixação da taxa de material betuminoso. 

 
Equipamento 
 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra deverá ser examinado pela Fiscalização, 

devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a Ordem de Serviço. 

Os equipamentos requeridos são os seguintes: 
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- Carros distribuidores do material betuminoso, especialmente construído para esse fim, 
devem ser providos de dispositivos de aquecimento e de rodas pneumáticas, dispor de tacômetro, 
calibradores e termômetros, em locais de fácil acesso, e ainda, disporem de um espargidor 
manual, para o tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas; 

 
- Rolos compressores do tipo “Tandem”, ou de preferência, pneumáticos, autopropulsões. Os 
rolos tipo “Tandem” devem ter carga, por centímetro de largura de roda, não inferior a 25 Kg e não 
superior a 45 Kg. Seu peso total não deverá ser superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos, 
autopropulsões, deverão ser dotados de pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por 
polegada quadrada. 

 
- Distribuidor de agregados, rebocáveis ou automotrizes, devem possuir dispositivos que 
permitam uma distribuição homogênea da quantidade de agregados fixada no projeto. 

 
Execução 
 

Não será permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação, durante os dias de 
chuva. 

O material betuminoso não deve ser aplicado em superfícies molhadas, exceção da emulsão 

 
asfáltica, desde que em superfícies sem excesso de água. Nenhum material betuminoso será 

aplicado quando a temperatura ambiente for inferior a 10ºC. 

A temperatura de aplicação do material betuminoso deverá ser determinada para cada tipo de 

ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Será escolhida a temperatura que 

proporcionar a melhor viscosidade para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas 

para o espalhamento são as seguintes: 

 
a) Cimento asfáltico, 20 a 60 segundos, “Saybolt-Furol”; (DNER-ME 004); 

b) Alcatrão, 6 a 20 graus, “Engler”; (ASTM-D 1665); 

c) Para a emulsão asfáltica, 25 a 100 segundos, “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004). 
 
O trânsito pode ser permitido, sob controle, após a compressão do agregado. Para a segunda 

camada aplica-se o material betuminoso na quantidade e tipo especificados, seguindo-se o 

espalhamento do agregado e compressão, de modo idêntico ao realizado na primeira camada. 

Depois que cada camada tiver sido comprimida e o agregado fixado, faz-se a varredura do 

agregado solto. 

O trânsito não será permitido quando da aplicação do material betuminoso ou do agregado. Só 

deverá ser aberto após a compressão terminada. Entretanto, em caso de necessidade de abertura 

do trânsito antes de completar a compressão, deverá ser feito um controle para que os veículos 

não ultrapassem a velocidade de 10 Km/hora. Decorridas 24 horas do término da compressão, o 

trânsito deve ser controlado com velocidade máxima de 40 Km/hora. 

No caso de emprego de asfalto diluído, o trecho não deve ser aberto ao trânsito até que o material 
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betuminoso tenha secado e que os agregados não sejam mais arrancados pelos veículos. De 5 a 10 

dias, após a abertura do trânsito deverá ser feita uma varredura dos agregados não fixados pelo 

ligante. 

Nota: A junção das aplicações das camadas sucessivas não deve se superpor, indicando - se uma 

defasagem lateral de 50 cm. da junção de uma camada para a outra. 

 

Controle 
 

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório obedecendo à metodologia indicada 

pelo DNER, e satisfazer às especificações em vigor. 

 
Controle de qualidade do material betuminoso 

 
Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deverá ser submetido aos 

seguintes tipos de ensaios: 

 
a) Cimentos asfálticos: 

 
1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes º C (DNER-ME 004); 1 ensaio de ponto de 

fulgor (DNER-ME 148) 

1 ensaio de ponto de amolecimento (ABNT NBR-6560); 1 ensaio de espuma; 

1 índice de susceptibilidades térmica (DNER-ME 003). 
 
b) Asfaltos diluídos: 
 
1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” a diferentes º C (DNER-ME 004) 1 ensaio de destilação, 

para cada 100 t; 

1 ensaio de ponto de fulgor (DNER-ME 148), para cada 100 t. 
 
c) Alcatrões: 

1 ensaio de flutuação (ASTM-D 139); 

1 ensaio de destilação (ASTM-D 20), para cada 100 t; 

1 ensaio de viscosidade “Engler” (ASTM-D 1665) a diferentes ° C. 
 
d) Emulsões asfálticas: 

1 ensaio de viscosidade “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004); 1 ensaio de resíduo por evaporação 

(ABNT NBR-6568); 

1 ensaio de peneiramento (DNER-ME 005); 

1 ensaio de desemulsibilidade (DNER-ME 063), para cada 100 t. 1 ensaio de carga de partícula 

(DNER-ME 002). 

 
Controle de qualidade dos agregados 



64 de 88 

  

 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA | CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 
 

 
O controle de qualidade dos agregados constará do seguinte: 

 
Análises granulométricas para cada jornada de trabalho (DNER-ME 083); 1 ensaio de índice de 
forma, para cada 900 m³ (DNER-ME 086); 
1 ensaio de adesividade, para todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra e 
sempre que houver variação da natureza do material (DNER-ME 078). 

 
Controle do melhorador de adesividade 

 
O controle do melhorador de adesividade constará do seguinte: 
1 ensaio de adesividade, toda vez que o aditivo for incorporado ao ligante betuminoso (DNER-
ME 078); 
1 ensaio de adesividade, para todo o asfalto aditivado antes de sua aplicação (DNER-ME 079). 

 
Controle de temperatura de aplicação do ligante betuminoso 

 
A temperatura do ligante deve ser verificada no caminhão distribuidor, imediatamente antes da 
aplicação, a fim de verificar se satisfaz o intervalo definido pela relação viscosidade X temperatura. 

 
Controle de quantidade do ligante betuminoso 

 
O controle de quantidade do material betuminoso aplicado será feito, aleatoriamente, mediante 
a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da aplicação do material betuminoso. Não sendo 
possível a realização do controle por esse método. Admitem - se as seguintes modalidades: 

 
a) Coloca - se na pista uma bandeja de peso e área conhecidos. Mediante uma pesagem, após a 
passagem do carro distribuidor, tem – se a quantidade do material betuminoso usada; 

 
b) Utiliza - se uma régua de madeira pintada e graduada, tal que forneça, diretamente, por 
diferença de alturas do material betuminoso no tanque do carro distribuidor, antes e depois da 
operação, a quantidade do material consumido. 

 
Controle de quantidade e uniformidade do agregado 

 
Devem ser feitos para cada dia de operação, pelo menos 02 (dois) controles de quantidade de 
agregado aplicada. Este controle é feito colocando-se na pista, alternadamente, recipientes de 
peso e área conhecidos. Por simples pesadas após a passagem do carro distribuidor ter-se-á a 
quantidade de agregado realmente espalhada. Este mesmo agregado é que servirá para ensaio de 
granulometria, que controlará a uniformidade do material utilizado. 

 
Controle de uniformidade de aplicação do material betuminoso 

 
Deve ser feita uma descarga de 15 a 30 segundos, para que se possa controlar a uniformidade de 
distribuição. Esta descarga pode ser efetuada fora da pista, ou na própria pista, quando o carro 
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distribuidor estiver dotado de uma calha, colocada abaixo da barra para recolher o ligante 
betuminoso. 
 
Controle geométrico 

 
O controle geométrico no tratamento superficial deverá constar de uma verificação do 
acabamento da superfície. Esta será feita com duas réguas, uma de 1,00 m. e outra de 3,00 m. de 
comprimento, colocadas em ângulo reto, e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A 
variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5 cm. quando 
verificada com qualquer das réguas. 

 
Abertura ao Trânsito 

 
A camada recém-acabada poderá ser aberta ao trânsito imediatamente após o término do serviço 
de compactação, a critério da Fiscalização, desde que não se note deformação sob a ação do 
mesmo. 

 
Critérios de Medição 

 
- O tratamento superficial duplo – TSD, será medido através da área executada, em metros 
quadrados, incluindo todas as operações e encargos para execução deste tratamento, o 
armazenamento e o transporte do ligante betuminoso, dos tanques de estocagem à pista, bem 
como, a produção e o transporte de agregados. 
- A quantidade de ligante betuminoso efetivamente aplicada, é obtida através da média 
aritmética dos valores medidos na pista, em toneladas. 
- O transporte do ligante betuminoso, efetivamente aplicado, será medido com base na distância 
entre a refinaria ou fábrica e o canteiro de serviço. 
 
DRENAGEM 

 
Assentamento de guia e execução de sarjetas  

 

Generalidades 
 

Esta especificação tem por objeto a definição dos critérios que orientam a execução de guias pré-
moldadas e sarjetas moldadas a serem empregadas em obras viárias. 
Guias pré-moldadas são aquelas provenientes da pré-fabricação fora do canteiro de obras e 
sarjetas moldadas são aquelas provenientes do lançamento e acabamento do concreto em fôrmas 
previamente preparadas, ambas assentes sobre uma base de concreto. 

 
Materiais 
 

As guias e sarjetas serão executadas com concreto composto por cimento Portland, areia e pedra 
britada, sendo que estes materiais e os métodos executivos deverão obedecer às disposições 
determinadas nas normas da ABNT: NBR-5732, NBR-6118/03, NBR-1254/92. 
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O concreto empregado na moldagem das guias e sarjetas, deverá possuir resistência mínima de 
15,0 MPa, no ensaio de compressão simples, a 28 dias de idade. 
Serão admitidas as seguintes dimensões mínimas, conforme o quadro a seguir. 
 
As sarjetas deverão possuir as dimensões indicadas no Projeto, devendo possuir no mínimo, 
largura de 30,0 cm e espessura de 07 cm. 

 

Equipamentos 
 

O conjunto de equipamentos básicos para o assentamento de guias e execução de sarjetas 
compreende: 
 
a) Betoneira ou Caminhão betoneira; 
b) Retroescavadeira ou Valetadeira; 
c) Desempenadeira; 
d) Equipamentos e ferramentas complementares: pás, carrinhos de mão, colher de 
pedreiro, soquetes manuais, etc . ; 
 
Outros equipamentos, a critério da Fiscalização, poderão ser utilizados. 
 
Execução 
 

a) Assentamento das Guias 
 
As guias serão escoradas, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com resistência 
mínima de 15,0 MPa. 
As juntas serão tomadas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3. A face exposta da junta, 
será dividida ao meio por um friso de aproximadamente 3 mm de diâmetro, normal ao plano do 
piso. 
A faixa de 1 (um) metro contígua às guias deverá ser aterrada com material de boa qualidade. 
 
b) Moldagem das Sarjetas 
 
O concreto a ser utilizado na moldagem das sarjetas, deverá ter plasticidade e umidade tais que 
possa ser facilmente lançado nas fôrmas onde, convenientemente apiloado e alisado, deverá 
constituir uma massa compacta sem buraco ou ninhos. 
A mistura do concreto deverá ser necessariamente executada por processos mecânicos e antes do 
lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a base e as fôrmas. Após o adensamento, a 
superfície da sarjeta deverá ser modelada com gabarito e acabada com auxílio de 
desempenadeiras de madeira, até apresentar uma superfície lisa e uniforme. 
Quando o pavimento for asfáltico, a aresta da sarjeta deverá ser chanfrada num plano formando 
um ângulo de 45 graus com a superfície. 
As juntas serão do tipo "seção enfraquecida" com espaçamentos de 4 a 6 m e sua altura deverá 
estar compreendida entre 1 /3 a 1 /4 da espessura da sarjeta e sua largura não deverá exceder 1 
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cm. 
Após o endurecimento do concreto, as juntas deverão ser perfeitamente limpas e enchidas com 
mistura asfáltica "a quente" e cimento Portland, na proporção de 1:1, em peso. 

 
Controle Tecnológico  

a) Guias Pré-Moldadas 

 
Compreenderá o controle das peças e do seu assentamento. 
 
De cada lote de 100 peças de meios fios de concreto a fiscalização retirará uma amostra para os 
ensaios de resistência e desgaste. Não passando nos testes o lote será declarado suspeito e 
retirado mais duas amostras para novos ensaios de verificação. Não passando novamente, todo 
o lote será rejeitado. A fiscalização determinará a execução de uma marca indelével nas peças 
condenadas e fixará um prazo para a sua remoção do canteiro. Todos os custos referentes aos 
ensaios de verificação serão ônus da empreiteira. 
 
Durante o assentamento, antes do rejuntamento, a fiscalização procederá ao controle no que se 
refere ao alinhamento planialtimétrico dos meios-fios, ao espaçamento das juntas, às condições 
de escoramento e ao estado geral das peças. As peças defeituosas serão assinaladas e deverão ser 
substituídas a expensas da empreiteira. 
 
Defeitos que venham a ocorrer durante ou após o assentamento deverão ser sanados. Não caberá 
indenização quando esses defeitos ocorrerem por falha ou negligência do executor. 

 
b) Sarjetas 
 
Durante a concretagem deverão ser moldados, de acordo com as normas pertinentes da ABNT, 2 
corpos-de-prova para cada 200 metros lineares de sarjeta para ensaio de resistência à 
compressão. 
 
A cada 25 metros lineares, serão executadas medidas com régua a fim de determinar as 
espessuras da seção transversal para as guias e sarjetas moldadas. 
 
Caso a resistência à compressão for inferior a 15,0 MPa para as guias pré-moldadas e sarjetas 
moldadas, toda a extensão avaliada será rejeitada. 

 
Medição 
 
As guias (meio-fio) serão medidas pelo comprimento, determinados em metros lineares, 
colocado, escorado e rejuntado. 
As sarjetas serão medidas pelo comprimento, determinado em metros lineares de sarjeta 
moldada. 

 
Pagamento 
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O pagamento será feito considerando-se os preços unitários propostos para o assentamento de 
guias e para a execução de sarjetas. Nos preços propostos, deverão estar inclusos: 
 
a) O fornecimento, carga, transporte e descarga das peças pré-moldadas (meio-fio); 
b) O fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários à execução 
das sarjetas; 
c) A execução e o fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais necessários 
à execução do lastro para o assentamento das guias e sarjetas; 
d) As escavações manuais ou mecânicas e o apiloamento dos solos, nos locais de 
implantação destes dispositivos; 
e) Equipamentos, mão-de-obra necessária, bem como os encargos sobre a mesma. 

 
Controle ambiental: 

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos, sempre 
que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que com certo 
grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada. 

Execução: 
 
As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, destocamento, expurgo e limpeza são 
as seguintes: 

- Áreas compreendidas pelos offsets de corte e aterro, acrescida de 3m de cada lado; 

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas 
explorações 
 
Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, usinado, 

acabamento convencional, espessura 6 cm, armado 

 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco 

 
Itens e suas características: 
Pedreiro: profissional que executa as atividades necessárias para execução do passeio tais como: 
lançamento, adensamento e desempeno do concreto. 

Carpinteiro: profissional que instala e remove as formas utilizadas para a concretagem dos 
passeios. Servente: profissional que auxilia o pedreiro nas atividades necessárias para execução 
do passeio. 
Concreto: utilizado para moldar o passeio conforme projeto. Madeira: utilizada como fôrma para 
conter o concreto. 
Equipamentos: 
Não se aplica. 

 
Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar o volume total, em metros cúbicos, de passeios que utilizam concreto usinado e sem uso 
de armaduras. 
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Esta composição pode ser utilizada para passeios entre 6cm e 12cm de espessura. 
Não há diferença significativa desta composição com as composições de piso de concreto, para 
as espessuras compreendidas entre 6 cm e 12 cm, desta forma, pode-se utilizar essa referência 
para ambos os casos. 

 
Critérios de Aferição: 
Para o levantamento dos índices de produtividade foram considerados os pedreiros, os 
carpinteiros e os serventes que estavam envolvidos diretamente com as atividades para 

execução do passeio. 
As produtividades desta composição não contemplam as atividades de execução de camada 
granular e acerto do terreno. Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 
As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte do concreto; 
porém, por utilizar concreto usinado, considera-se uma velocidade de concretagem que prevê 
lançamento de concreto direto do caminhão ou com sistema mecanizado. 
A fabricação das fôrmas está contemplada nos índices de produtividade dos carpinteiros. Foi 

considerado o reaproveitamento das fôrmas igual a 4 vezes. 
Foi considerado no consumo e na produtividade que há fôrma nas duas laterais do passeio, que 
a largura média do passeio é de 2 m e a execução de juntas ocorre a cada 2 m. 

Execução: 

Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montamse as fôrmas que servem 
para conter e dar forma ao concreto a ser lançado; 
Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do 
concreto; Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura superficial por meio de 
vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto ainda fresco. 
Por último, são feitas as juntas de dilatação. 
 
Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e transporte em solo de 1a categoria com 
trator de esteiras (100hp/lâmina: 2,19m3) e caminhão basculante de 10m3, dmt até 200m 

 

Itens e suas Características 
• Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, coordenando as 
manobras dos equipamentos; - Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo. 
• Sua escavação não exige o emprego de explosivo. 
• Caminhão basculante 10 m3 no mínimo, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 
carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba 
metálica - chp diurno. 
• Motorista de caminhão e carreta. 
 
 
Execução 
• Utilizar o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 
movimentado; 

• O transporte do material retirado da jazida terá que ser transportado com um caminhão 
basculante de 10m³, trucado cabine simples, inclusive caçamba metálica. Sendo obrigatório o 
motorista ser habilitado para exercer tal função. 
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• Realizar a escavação do material com o trator de esteira. 
 
O pagamento será feito por metro cúbico de material já escavado para a execução da base. 
 
 
Piso podotátil, direcional ou alerta, assentado sobre argamassa 
 

O piso tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos de seção tronco-cônica sobre placa, 

integrados ou sobrepostos ao piso adjacente, conforme dimensões constantes na Tabela 1 e 
Figura 1. 

 

 
 

As dimensões de largura dos pisos táteis de alerta para formar a sinalização tátil de alerta, 
citadas ao longo desta Norma, são medidas conforme a Figura 2. 

 

Os relevos táteis de alerta consistem em sinalização tátil de alerta aplicada diretamente no piso, 
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conforme dimensões e distâncias constantes na Tabela 2 e na Figura 3. 

 
 

O piso tátil direcional consiste em um conjunto de relevos lineares de seção tronco-cônica, 

conforme dimensões constantes na Tabela 3 e Figura 5. 

 
 
As dimensões de largura dos pisos táteis direcionais para formar a sinalização tátil direcional, 
citadas ao longo desta Norma, são medidas conforme a Figura 6. 

Os relevos táteis direcionais consistem em sinalização tátil direcional aplicada diretamente no 
piso, conforme as dimensões constantes na Tabela 4 e na Figura 7. 
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As dimensões de largura dos relevos táteis direcionais instalados diretamente no piso para 
formar a sinalização tátil direcional, citadas ao longo desta Norma, são medidas conforme a 
Figura 8. 

 
 

Contraste de luminância 
 
A sinalização tátil direcional ou de alerta no piso deve ser detectável pelo contraste deluminância 
(LRV) entre a Sinalização tátil e a superfície do piso adjacente, na condição seca ou molhada. A 
diferença do valor de luminância entre a sinalização tátil no piso e a superfície adjacente deve ser 
de no mínimo 30 pontos da escala relativa, conforme a Figura 9. Deve ser evitado o uso simultâneo 
das cores verde e vermelha. 
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A Figura 10 indica os contrastes recomendados entre as cores da sinalização tátil e do piso 
adjacente. Deve prevalecer o contraste claro-escuro percebido pela maioria da população, com 
quaisquer que sejam as cores determinadas. 

 

Sinalização tátil direcional no piso 

 
A largura e a cor das faixas que compõem uma sinalização tátil direcional devem ser constantes. 
A sinalização tátil de alerta utilizada nas mudanças de direção deve possuir a mesma cor da 
sinalização tátil direcional. Se houver variação de cor do piso adjacente nos diferentes ambientes 
pelos quais passa a sinalização tátil direcional, deve ser utilizada uma única cor que contraste com 
todas elas ao mesmo tempo. 
 
Quando o piso do entorno for liso, é recomendada a largura L entre 0,25 m e 0,40 m, conforme a 
Figura 44. 

 

Quando o piso do entorno não for liso, é recomendada a largura L entre 0,25 m e 0,40 m, acrescida 
de faixas laterais lisas, com mínimo de 0,60 m de largura cada uma, para permitir a percepção do 
relevo da sinalização tátil no piso, conforme a Figura 45. 

Assentamento da sinalização tátil no piso Recomendações gerais 
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É recomendado que os pisos táteis sejam assentados de forma integrada ao piso do 
ambiente,destacando-se apenas os relevos, conforme a Figura 75. 
 

 
 
Pisos táteis sobrepostos 
 

Admite-se o uso de pisos táteis sobrepostos ao piso acabado, sendo considerada a altura do relevo 
como a altura total do piso sobreposto. O desnível entre a superfície do piso acabado e a superfície 
do piso tátil não pode exceder 2 mm, devendo ser chanfrado nas bordas, a 45°, conforme a Figura 
76. 
 

Relevos táteis aplicados diretamente no piso 
 
Os relevos táteis aplicados diretamente no piso devem ser posicionados no piso conforme a 
Figura 77. 
 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
 
NOTA: Todas as informações descritas abaixo, foram minuciosamente retiradas do Manual de 
Sinalização Vertical de Regulamentação – Volume I, aprovado pela Resolução do COTRAN n.º 180, 
de 26 de agosto de 2005 e Volume II – Sinalização vertical de advertência, aprovado pela Resolução 
do COTRAN n.º 243, de 22 de junho de 2007. 
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Introdução 
 
A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre 
placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens de 
caráter permanente ou, eventualmente, variável, mediante símbolos e/ou legendas 
preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer informações que permitam aos usuários das vias 
adotarem comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de 
tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 
 
− Regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da 
via; 

− Advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas 
proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

− Indicar direções, localizações, pontos de interesse turístico ou de serviços e transmitir 
mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os sinais possuem formas padronizadas, associadas ao tipo de mensagem que pretende 
transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

 

Todos os símbolos e legendas devem obedecer à diagramação dos sinais contida neste Manual. 
 
Princípios da sinalização de trânsito 
 
Na concepção e na implantação da sinalização de trânsito, deve-se ter como princípio básico as 

condições de percepção dos usuários da via, garantindo a real eficácia dos sinais. 

 
Sinal de Regulamentação 
 
 

 
Código R-1 – Parada Obrigatória (octogonal) 
 
Características dos Sinais 
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A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo-se aos critérios 
abaixo e ao padrão Munsell indicado. 
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Refletividade e iluminação 

 

Os sinais de regulamentação podem ser aplicados em placas pintadas, retro refletivas, luminosas 
(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em vias urbanas recomenda-se que as placas de “Parada Obrigatória” (R-1) seja, no mínimo, 

retro refletivas. 

Estudos de engenharia podem demonstrar a necessidade de utilização das placas retro refletivas, 

luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. 

As placas confeccionadas em material retro refletivo, luminosas ou iluminadas devem apresentar 

o 
mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 
 
Materiais das placas 
 
Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas 

de sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 

As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de 
esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo 
com as necessidades de projeto. 

Poderão ser utilizados outros materiais que venham a surgir a partir de desenvolvimento 
tecnológico, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam as características 
essenciais do sinal, durante toda sua vida útil, em quaisquer condições climáticas, inclusive após 
execução do processo de manutenção. 

Em função do comprometimento com a segurança da via, não deve ser utilizada tinta brilhante ou 
películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa dever ser na cor preta, fosco 

ou semifosco. 

 
Suporte das placas 
 
Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas 
e os esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição 
permanente e apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a 
impedir a soltura ou deslocamento da mesma. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais existentes ou surgidos à partir de desenvolvimento tecnológico podem ser 
utilizados, desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características 
originais, durante toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do 
significado do sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com 
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características de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

 
Introdução 

 
"A sinalização horizontal tem a finalidade de transmitir e orientar os usuários sobre as condições 
de utilização adequada da via, compreendendo as proibições, restrições e informações que lhes 
permitam adotar comportamento adequado, de forma a aumentar a segurança e ordenar os fluxos 
de tráfego". (Resolução nº 236/07 do CONTRAN) 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, 
pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. Têm como função: organizar o fluxo de veículos 
e pedestres; controlar e orientar os deslocamentos em situações com problemas de geometria, 
topografia ou frente a obstáculos; complementar os sinais verticais de regulamentação, 

advertência ou indicação. Em casos específicos, têm poder de regulamentação. 

 
Padrão de forma 
 
- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estão demarcando; podem 
estar longitudinalmente ou transversalmente apostas à via. 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas interrompidas, com espaçamentos respectivamente de 
extensão igual ou maior que o traço. 

- Setas, Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento, indicando 
uma situação ou complementando sinalização vertical existente. 
 
Cores 
 
- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, regulamentar ultrapassagem e 
deslocamento lateral, na delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na 
demarcação de obstáculos. 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de áreas de 
circulação, trechos de pistas destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em 
condições especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres, na pintura de símbolos e 
legendas, demarcar linha de retenção, regulamentar linha de transposição e ultrapassagem. 

 
Marcas longitudinais 

 
As marcas longitudinais separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista 
destinada à circulação de veículos, a sua divisão em faixas de mesmo sentido, a divisão de fluxos 
opostos, as faixas de uso exclusivo ou preferencial de espécie de veículo, as faixas reversíveis, além 
de estabelecer as regras de ultrapassagem e transposição. 

- As marcas longitudinais amarelas, contínuas simples ou duplas, têm poder de 
regulamentação, separam os movimentos veiculares de fluxos opostos e regulamentam proibição 

de ultrapassagem e os deslocamentos laterais, exceto para acesso a imóvel lindeiro; 

- As marcas longitudinais amarelas, simples ou duplas seccionadas ou tracejadas, não têm poder 
de regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de sentidos postos; 
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- As marcas longitudinais brancas contínuas são utilizadas para delimitar a pista (linha de bordo) 
e para separar faixas de trânsito de fluxos de mesmo sentido. Neste caso, têm poder de 
regulamentação de proibição de ultrapassagem e transposição; 

- As marcas longitudinais brancas, seccionadas ou tracejadas, não têm poder de 
regulamentação, apenas ordenam os movimentos veiculares de mesmo sentido. 

 
- Linhas de divisão de fluxos oposto (LFO) 

As marcações constituídas por Linhas de Divisão de Fluxos Opostos (LFO) separam os movimentos 
veiculares de sentidos opostos e indicam os trechos da via em que a ultrapassagem é permitida ou 
proibida. 

 

LIMPEZA GERAL 

 
Limpeza da Obra 
 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação; Todo o entulho será 
removido do local pela CONTRATADA; 
As alterações devem ser objeto de complementação do licenciamento ambiental. 

 

ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA: 09664263710 
 

Assinado de forma digital por ALEXANDRE CEZAR LEITE DA SILVA: 
09664263710 

Dados: 2022.10.01 09:41:50 -03'00' 
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ANEXO II – Planilha Orçamentaria do Termo de Referência 
 

ANEXO III – Anotação de Responsabilidade Técnica do Termo de Referência  
 

Obs: Os anexos que se referem ao Edital do certame, encontra-se disponíveis no site da 
Prefeitura Municipal, na aba de licitações, segue link: 

 
https://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/licitacoes 
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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 
 
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E A EMPRESA XXX. 
 
O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, Inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com 
sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, através da Secretaria 
Municipal de Fazenda, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Senhor Secretário Municipal de Finanças, FABRICIO DOS SANTOS SILVA, RG n° XXXXXXXXXXXX E 
CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º  XXXXXXXXXXXXX, com 
sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, XXXXXXXXXXXXXX, RG n.º XXXXXXXXX CPF n.º XXXXXXXXXXXX, têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2022, formalizado 
nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 042/2021, do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, 
de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e as exigências E de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar a 
pavimentação em vias urbanas do município de Governador Edison Lobão – MA, através do 
Contrato/Repasse nº. 921224/2021/MDR/CAIXA. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 06 (seis) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até 30 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, 
conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.  
2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
2.2. prazo de execução deste contrato é de 06 (seis) meses contados a partir do marco supra 
referido. 
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 
correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 
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autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 
autos do processo administrativo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
4.  CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

EXERCÍCIO  2022 

PODER  Poder Executivo 01 

ÓRGÃO 
  

  

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE 

  

  
NATUREZA DA DESPESA   

FONTE DE RECURSOS 
  

  

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem 
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de serviço ou outro instrumento equivalente e 
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida 
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
diretamente na conta que a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da 
assinatura do contrato. 
5.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
6. Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 
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6.1. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
6.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX. 
6.3. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 
6.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 
6.5. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
7.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO 
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são 
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital, as obrigações da CONTRATANTE e da 
CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que 
a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 
14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 
poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária. 
14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 
desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 
especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 
vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 
desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal 
e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 
14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 
global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância da 
Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se 
vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total 
do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de IMPERATRIZ/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 
 

Governador Edison Lobão/MA (MA), XX de XXXX de 2022. 
 

_____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
_____________________________ 

XXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________ 
CPF:  ________________________ 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:  ________________________ 
CPF:  ________________________ 
 
 

ANEXO III 
MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
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AO PREGOEIRO DA PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para realizar a 
pavimentação em vias urbanas do município de Governador Edison Lobão – MA, através do 
Contrato/Repasse nº. 921224/2021/MDR/CAIXA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD TOTAL GERAL 

1 
Contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para realizar a pavimentação em vias urbanas do 
município de Governador Edison Lobão – MA 

UND R$ 932.038,83 

 

Proponente: ______________________________________________________ 
CNPJ:  

Endereço: ________________________________________________________ 

Bairro:                                                                   CEP:  

Cidade: ________________________________ Estado: 
E-mail: 

Telefone:  

 
Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO supracitado, vem apresentar a proposta para execução 
dos serviços nele referidos, no valor de R$...(...). 
 
Outrossim, declara que: 
 
1. Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais), 
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos 
necessários à perfeita execução dos serviços contratados; 
2. concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado da data final prevista para sua entrega; 
3. que os serviços serão executados no prazo de 06 (seis) meses, a contar da emissão da 
ordem de serviço. 
4. Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observadas as condições do EDITAL e todos os seus anexos. 
 
 

  Governador Edison Lobão - MA, em ____de _____de____. 
 

____________________ 
(assinatura do licitante) 

(nome por extenso) 


